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INTRODUÇÃO  

 

Educação de Jovens, Adultos e Idosos - EJAI é uma modalidade de 

Educação Básica que tem por objetivo garantir oportunidades de estudo aos jovens, 

adultos e idosos que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino 

fundamental e médio, na idade própria. Proposta na legislação, como modalidade de 

educação aos sujeitos que foram historicamente excluídos; apresenta-se, como 

possibilidade, de jovens e adultos frequentarem ou retomar os estudos e poder fazer 

uso de recursos como a “leitura e escrita”, adquirindo condições para atuar com e 

nas práticas sociais que envolvam os conhecimentos relativos ao código alfabético-

ortográfico. Quanto esta modalidade de educação, voltada para Jovens e Adultos, é 

ressignificada com a contribuição dos pressupostos da Educação Popular (FREIRE, 

2003) emerge, então, com esta educação, importante instrumento de luta e 

desenvolvimento da consciência crítica popular. 

A Educação de Jovens e Adultos se constitui, então, num importante 

instrumento de luta, conquista de um espaço para aqueles que, ao longo do 

processo de constituição da sociedade brasileira, foram colocados à margem de 

todo e qualquer processo que pudesse lhes garantir melhores condições de vida. 

A escola como ferramenta na garantia de direitos tem em seu dia a dia, na 

prática, a possibilidade de promover ações para a defesa dos direitos de seus 

estudantes e professores. Para as comunidades do campo, o espaço escolar não 

tem somente a função de servir para a educação formal, é onde os estudantes têm 

contato com as políticas públicas e relações sociais de conivência humana.  

O município de Portel segundo estimativa do IBGE, tem aproximadamente 

84.000 habitantes, com prevalência da população rural que é de 55%, sua economia 

consiste basicamente na Agricultura Familiar. No que tange a educação, Portel 

figura entre os maiores índices de analfabetismo dos municípios do Pará. Isso é 

reflexo do colapso da política educacional da EJAI que busque entre outras coisas 

combater o analfabetismo entre jovens, adultos e idosos que neste ano de 2022 já 

são 2.626 alunos matriculados, para isso é fundamental a garantia da modalidade 

EJAI nas mais variadas formas de educação, garantindo a concretude do Direito a 

educação, para esses sujeitos. Neste sentido a modalidade EJA se destaca como 

uma política indispensável para o avanço da justiça e da oportunidade de vida, bem 

como a formação para o mundo do trabalho. 

Neste sentido a Secretaria Municipal de Educação por meio das escolas 

realizou chamada pública no início do ano letivo com intuito de garantir o acesso e 



 

 

reorganização dos trabalhos nesta modalidade. Por outro lado, a evasão e 

abandono são questões que acompanham todo o processo de aprendizagem na 

modalidade EJAI, e afim de diminuir este índice, e buscar a permanência dos 

alunos, surge a necessidade de um projeto que pretenda atingir todas as escolas 

Referências do Campo e as da Sede que ofertam a modalidade EJAI. Como 

também, envolver todos os componentes do Currículo no planejamento e execução 

do mesmo. 

 

OBJETIVO GERAL: 
 
✓ Melhorar a qualidade dos processos de ensino - aprendizagem da EJAI, por 

meio da realização de atividades culturais, esportivas e recreativas, primando 

por diminuir os índices de evasão escolar e fortalecer o vínculo dos 

estudantes dessa modalidade de ensino nas escolas da rede Municipal de 

Educação. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
 

✓ Oportunizar aos alunos da EJAI a prática esportiva, cultural e de relações 

sociais através do lúdico; 

✓ Promover ações educativas que dialoguem com o perfil discente da EJAI; 

✓ Realizar busca ativa de alunos e alunas por meio dos jogos e garantir um 

espaço fraterno e de acolhimento para os discentes; 

✓ Criar um espaço de interação entre os estudantes do Campo e da Sede, afim 

de possibilitar uma relação dialógica entre eles; 

✓ Sensibilizar os estudantes sobre a importância do movimento corporal e os 

seus benefícios para a saúde. 

✓ Realizar atividades culturais, esportivas e cooperativas que auxiliem na 

interação do grupo. 

✓ Valorizar o potencial dos alunos da EJAI no contexto sócio educativo, bem 

como reestabelecer as relações sociais no interior das escolas.    

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

METODOLOGIA 
 

O Projeto será organizado e desenvolvido pelas escolas Referências do 

Campo e as urbanas que ofertam turmas da EJAI, sobre a responsabilidade da 

equipe Gestora em dar total apoio aos professores e alunos que participarão dos 

jogos da EJAI - RESSIGNIFICAR, REVIVER e RECONECTAR. 

Durante a realização das rodadas a organização ficará por conta de cada 

escola em prestar o devido apoio e acompanhamento aos alunos no decorrer do 

evento. 

A SEMED, por meio de todos seus departamentos dará apoio técnico e 

financeiro de forma geral a todas as escolas com o objetivo de fazer com que tudo 

ocorra da melhor maneira possível, pois trata-se de uma intervenção pedagógica 

que busca combater problemas educacionais que impactam o processo de ensino 

aprendizagem dos sujeitos da EJAI. 

Será garantido a participação de 16 alunos por escola referência, sendo oito 

(8) para as competições masculinas e oito (8) femininas. 

A execução do Projeto se dará com a participação de todos os professores 

da EJAI independentemente de trabalhar com Educação física ou em outra 

Disciplina. O referido projeto acontecerá nos dias 01, 02 e 03 de dezembro do 

corrente ano. 

 
AVALIAÇÃO 

A avaliação das atividades referentes ao projeto será feita por meio de 

observação dos professores junto aos alunos envolvendo a frequência escolar dos 

mesmos e participação nas atividades culturais, esportivas e recreativas. 

 
RECURSOS MATERIAIS 
 
 Didáticos 
 

Nº MATERIAL Quant. Orçamento 

1.  Aparelho de SOM 01 unid. Com ônus 

2.  Banner 01 unid. Com ônus 

3.  Data Show 01 unid. Sem ônus 

4.  Microfones 02 unid Sem ônus 

 
Outros materiais 
 

Nº MATERIAL Quant. Orçamento 

1.  Brindes artesanais 
individuas 

50 unid. Com ônus 

2.  Premiações coletivos   
12 unid. 

Com ônus 



 

 

 
Recursos Humanos 
 

Nº Descrição Responsabilidade  

1.  Agente de Serviços Gerais/ 
Serventes  

Cada escola referência 
trará uma cozinheira  

2.  Árbitros Coord. Ed. Física 

3.  Motorista de ônibus Depart. Transporte Escolar 

4.  Pessoal de apoio  

5.  Policia Civil  

6.  Polícia Militar  

7.  Seguranças  

8.  Técnicos de Enfermagem  

 
PARCERIAS: 
 

Nº Secretaria/ Entidade 

1.  Policia Civil – Delegacia de Polícia. 

2.  Polícia Militar – PM. 

3.  Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo - SECELT 

4.  Secretaria Municipal de Saúde – SES 

5.  TV Amazon. 

6.  TV Caxiuanã 

7.  Rádio Arucará FM. 

 
ORÇAMENTO: 
 

Cada escola Referência preparará sua logística e encaminhará ao setor 

administrativo da SEMED até o dia 10 de novembro do corrente ano para que seja 

providenciado com antecedência os preparativos dos jogos, incluindo as despesas 

do translado dos alunos do campo até a cidade, que será no barco das equipes 

gestoras, bem como a alimentação de seus atletas nos dias dos jogos. 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

Data Atividades Modalidades Local 

01/12/2022 Abertura dos Jogos  Arena Municipal 

02/12/2022 1ª rodada  Arena Municipal 

03/12/2022 2ª rodada  Arena Municipal 

03/12/2022 Finais e Culminância 
das atividades culturais 

 Arena Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

REGULAMENTO GERAL – JOGOS DA EJAI 2022 – “LIVRE” 
 

Capítulo I – Das disposições Preliminares 

Artigo 1º - Este regulamento geral é o conjunto das disposições que regem as 

competições dos Jogos da Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI).  

Artigo 2º - Os Jogos da EJAI são promovidos pela Prefeitura Municipal de Portel 

(PMP), cabendo sua organização e realização à Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED) / Coordenações Pedagógica Geral do Campo, Educação de Jovens, 

Adultos e Idosos - EJAI e de Educação Física (NELP), Escolas da Rede Municipal 

de Portel que ofertam a modalidade da EJAI.  

Artigo 3º - Os participantes dos Jogos da EJAI - RESSIGNIFICAR, REVIVER e 

RECONECTARN são conhecedores, sem reserva alguma, deste regulamento geral 

e das regras vigentes nas diversas modalidades esportivas e recreativas, inclusive 

sobre as devidas adaptações das modalidades que fazem parte desta competição.  

Capítulo II – Dos objetivos 

 Artigo 4º - São objetivos dos Jogos da EJAI:  

Objetivo Geral: 

✓ Melhorar a qualidade dos processos de ensino - aprendizagem da EJAI, por 

meio da realização de atividades culturais, esportivas e recreativas ao longo 

da execução do projeto, primando por diminuir os índices de evasão escolar e 

fortalecer o vínculo dos estudantes dessa modalidade de ensino nas escolas 

do Sistema Municipal de Educação que ofertam a EJAI. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
 

✓ Oportunizar aos alunos da EJAI a prática esportiva, cultural e de relações 

sociais através do lúdico; 

✓ Promover ações educativas que dialoguem com o perfil discente da EJAI; 

✓ Realizar busca ativa de alunos e alunas por meio dos jogos e garantir um 

espaço fraterno e de acolhimento para os discentes; 

✓ Criar um espaço de interação entre os estudantes do Campo e da Sede, afim 

de possibilitar uma relação dialógica entre eles; 

✓ Sensibilizar os estudantes sobre a importância do movimento corporal e os 

seus benefícios para a saúde. 

✓ Realizar atividades culturais, esportivas e cooperativas que auxiliem na 

interação do grupo. 

✓ Valorizar o potencial dos alunos da EJAI no contexto sócio educativo, bem 

como reestabelecer as relações sociais no interior das escolas.    



 

 

Capítulo III – Das modalidades 

Artigo 5º - Serão disputadas as seguintes modalidades:  

➢ Esportivas: Beach Soccer. 

➢ Recreativas: Dama, Dominó, corrida com bola e circuito. 

Capítulo IV – Das categorias 

Artigo 6º - Os Jogos da EJAI serão disputados na seguinte categoria:  

➢ Categoria “Livre” Masculina e Feminina – EJAI/Regular Noturno.  

Capítulo V – Da participação 

Artigo 7º - A participação nos Jogos da EJAI está aberta aos alunos matriculados na 

Rede Municipal de Ensino Fundamental Urbana e Campo, modalidade EJAI a 

preparação, a inscrição dos alunos e o acompanhamento dos mesmos será feito 

pela equipe gestora e professores.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cada aluno (a) só poderá participar dos Jogos da EJAI 

pela unidade escolar em que estiver matriculado no ano de 2022.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os alunos-atletas que cometerem infrações passíveis de 

punições durante os Jogos da EJAI 2022 contidas nas Normas Disciplinares deste 

Regulamento. 

Capítulo VI – Das inscrições 

Artigo 8º - O (a) professor (a), bem como o (a) Gestor (a) da unidade escolar, o (a) 

Vice - Gestor (a), o (a) coordenador (a) pedagógico e demais professores, serão os 

responsáveis pelas inscrições dos alunos. Caso sejam constatadas irregularidades 

relativas às inscrições no decorrer dos Jogos da EJAI, serão tomadas as seguintes 

providências:  

➢ Nos esportes coletivos, o (a) aluno (a) irregular será afastado (a) 

definitivamente de sua equipe;  

➢ A penalidade para o (a) Professor (a) será o seu afastamento das equipes 

por toda a competição, sendo substituído (a) por outro (a) servidor (a) da escola. 

Outras punições ficarão a cargo da comissão julgadora.  

➢ As punições para Gestor (a), Vice - Gestor (a), coordenador (a) pedagógico, 

estará a cargo da comissão julgadora.  

PARÁGRAFO ÚNICO: As inscrições deverão ser efetuadas em duas vias até o dia 

20/11/2022 (em uma única ficha), das 08h às 12h, na NELP/SEMED. A ficha de 

inscrição deverá estar sem rasuras ou emendas, deverá conter a assinatura do 

Professor ou Auxiliar Técnico (caso haja), do (a) Gestor (a) da escola acompanhada 

de seu respectivo carimbo assim como a assinatura do (a) coordenador (a) 

pedagógico (também com carimbo).  



 

 

Capítulo VII – Das competições 

Artigo 9º - As competições serão disputadas de acordo com as regras oficiais de 

cada modalidade, salvo as modificações previstas acordadas nos Encontros 

Pedagógicos e o tempo de jogo para todas as modalidades.  

Artigo 10º - As equipes deverão comparecer devidamente uniformizadas, ou seja, 

com camisas, camisetas ou coletes da mesma cor e tonalidade, devidamente 

enumeradas.  

Artigo 11º - A ausência de uma equipe, no cumprimento da tabela dos jogos, 

implicará na perda do jogo por WO. A tolerância máxima de atraso em cada partida 

será de cinco (05) minutos a partir da chamada do jogo.  

Artigo 12º - Em caso de empate no Beach soccer somará um ponto para cada 

equipe. 

Artigo 13º - No banco de reservas só poderão ficar, além dos jogadores reservas, 

as seguintes pessoas: um (01) professor e um (01) auxiliar técnico.  

 

Capítulo VIII – Das penalidades 

 Artigo 14º - Do jogo propriamente dito:  

➢ O (a) aluno (a) que somar dois cartões amarelos, não importando a partida, 

ficará suspenso por um jogo.  

➢ O (a) aluno (a) que receber cartão vermelho retirar-se-á imediatamente da 

partida, sendo substituído após um (01) minuto ou um (01) gol de qualquer uma das 

equipes e ficará suspenso por um (01) jogo, mesmo que o próximo jogo seja a 

partida final.  

Artigo 15º - Serão aplicadas punições de advertência, suspensão e eliminação da 

competição pela Comissão Julgadora, aos alunos e às torcidas que cometerem as 

infrações a seguir, ou outras que venham a ser julgadas pela Comissão como 

prejudicial aos Jogos da EJAI:  

➢ Promover desordem durante as competições;  

➢ Incentivar os alunos a desrespeitarem os participantes dos Jogos da EJAI;  

➢ Proferir palavras ou fazer gestos ofensivos à moral;  

➢ Atirar objetos dentro dos locais dos jogos;  

➢ É terminantemente proibido, o consumo de bebidas alcoólicas, cigarros ou 

qualquer outro tipo de drogas lícitas e ilícitas por parte dos alunos - atletas ou 

qualquer pessoa no interior do espaço dos jogos que será a arena Municipal e suas 

proximidades.  



 

 

➢ O (a) aluno (a) que apresentar características de uso de drogas que alteram 

o comportamento, tais como: agressividade, descontrole emocional, odores etílicos, 

entre outras, terá sua participação suspensa dos jogos;  

➢ Invadir os locais dos jogos para agredir e/ou ofender qualquer pessoa 

envolvida no evento;  

➢ Depredar instalações ou locais dos jogos;  

➢ Intimidar ou agredir coordenadores, árbitros ou pessoal de apoio;  

➢ Dirigir-se a alunos e professores ou à equipe de coordenação (todos os 

professores de Educação Física e das demais disciplinas) e arbitragem, de forma 

desrespeitosa.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Comissão Julgadora tem plenos poderes para atribuir 

punições à equipe de árbitros e a qualquer outro servidor que desrespeite qualquer 

membro da organização do evento durante o exercício de sua função.  

Artigo 16º - As equipes participantes serão dirigidas unicamente pelo (a) professor 

(a) e/ou seu (sua) auxiliar técnico (caso haja), cujo nome deverá constar na ficha de 

inscrição.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será permitido aos alunos participarem de quaisquer 

competições sem a presença do (a) Professor (a), ou Auxiliar Técnico (cujo nome 

deverá constar na ficha de inscrição). Caso haja alguma impossibilidade dos 

Titulares comparecerem a escola deverá informar a coordenação antes do início da 

partida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não está permitido ao professor (a) /técnico (a) 

/responsável pela equipe estar trajando shorts curtos, camisetas regatas e chinelos. 

Deverá vestir-se adequadamente para o desempenho de suas funções. 

  

Capítulo IX – Da forma da Competição / Das orientações: 

PARÁGRAFO ÚNICO: A competição se dará em uma única chave (todos contra 

todos).  

1. Quanto às modalidades: 

• Beach soccer Masculino e Feminino 

• Corrida com bola Masculino e Feminino 

• Circuito Masculino e Feminino 

• Dama Masculina e Feminina 

• Dominó Masculina e Feminina 

Artigo 17º - Beach soccer – Tempo de jogo (Masculino e Feminino). 

Categoria Livre – um (01) tempo de dez (10) minutos.  



 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na final: haverá uma prorrogação de 05 (cinco) minutos, 

persistindo o empate, haverá cobrança de 03 (três) pênaltis para cada equipe e 

ainda assim empatado, o campeão será decidido em cobrança de pênaltis 

alternados. 

Artigo 18º - Dama: 10 minutos de jogo, com 05 minutos para cada jogador, ao 

termino dos 05 minutos de jogo o jogador (a) perderá a partida independentemente 

se estiver com maior número de peças capturadas; 

Artigo 19º - Dominó:  

✓ As partidas serão disputadas em DUPLAS; 

✓ Cada jogador terá 30 segundos para cada jogada; 

✓ Cada partida valerá 1 ponto; 

✓ As pedras de cada jogador(a) deverão ser dispostas em uma só fila, paralelas 

à linha que une o(a) jogador(a) a seu parceiro(a) ou, mais ou menos, a 

mesma distância uma das outras. Uma vez arrumadas, as pedras só poderão 

ser tocadas para efetuar a jogada; 

✓ O jogador uma vez ameace ou toque uma das pedras no jogo, ela deve ser 

jogada. 

✓ O jogador que cometer “GATO” (colocação da pedra indevida), será 

penalizado a dupla com a derrota da partida; 

✓ A equipe vencedora será a que fizer 4 pontos primeiro;  

✓ O jogo não poderá ser fechado. 

Artigo 20º - CORRIDA COM A BOLA: 

a) Caso o (a) competidor (a) derrube o cone com qualquer parte do corpo: 

- Levantará o cone; - Fara uma volta no cone. 

b) O competidor deverá entregar a bola na mão do colega de equipe, não permitido 

arremesso, caso contrário a equipe será eliminada. 

c) A competição de corrida com bola será filmada por um integrante do NELP, e 

somente a filmagem do mesmo servira para critério de desempate. 

Artigo 21º CIRCUITO: 

a) caso o (a) competidor (a) toque no obstáculo com qualquer parte do corpo, voltará 

o percurso ao primeiro cone ou ao primeiro arco. 

b) A corda do meio do circuito de obstáculo poderá ser tocada por qualquer parte do 

corpo, porém não poderá ser levantada com as mãos e nem com os braços e caso 

isso aconteça, o competidor (a) retornará e fará novamente o obstáculo. 

c) No final do percurso haverá uma prova de precisão. 

Artigo 22º - Quanto ao número de inscritos e competidores:  



 

 

➢ Beach soccer: 8 (oito) inscritos, sendo que 06 (seis) competem.  

➢ Dama: até 2 (dois) inscritos por escola sendo que poderá haver confronto 

entre jogadores da mesma escola. 

➢ Tênis de mesa: até 2 (dois) inscritos por escola sendo que poderá haver 

confronto entre jogadores da mesma escola. 

➢ Dominó: até 2 (duas) duplas por escola sendo que poderá haver confronto 

entre jogadores da mesma escola. 

Artigo 23º - Para melhor realizarmos os Jogos da EJAI, a Coordenação Pedagógica 

de Educação Física, dividiu o grupo de Professores de Educação Física e das 

demais disciplinas em comissões, onde cada comissão terá um (a) coordenador (a) 

geral de modalidades com autonomia para dinamizar a atividade que está sob a sua 

responsabilidade, atribuindo funções a todos os integrantes da mesma.  

Artigo 24º - A Comissão Julgadora resolverá os casos não contidos neste 

regulamento e está representada pelos servidores abaixo relacionados:  

➢ Coordenação Pedagógica de Educação Física/Diretoria de Ensino – SEMED 

/COPEF:  

•  Paulo Roberto de Almeida Gomes (COPEF).  

• Arisnei Ribeiro Dias (COPEF). 

➢ Coordenador Geral do Campo: 

• Marcelo Farias do Espírito Santo 

➢ Coordenação Municipal de Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI): 

• Diogo de Souza Rocha 

➢ Representante dos Coordenadores Pedagógicos/Gestores/Vice-Gestores:  

• Laide de Nazaré Silva Ferreira  

• Coordenador da EMEF. Rafael Gonzaga, 

•  Professora Rute Cilene da Costa Ramos  

➢ Representantes dos Professores: - EMEF. Lourdes Brasil –  

• Gilmaklon Teixeira Amaral 

 

Artigo 25º - O sistema de pontuação será a seguinte: 

➢ Vitória – 03 (três) pontos. 

➢ Empate – 02 (dois) pontos. 

➢ Derrota - 01 (um) ponto. 

➢ Ausente – 0 (zero) ponto. 



 

 

➢ Para critério do desempate, os gols assinalados nos tiros livres da marca do 

pênalti não serão computados para critério de desempate. 

➢ No caso de empate entre 02 (duas) equipes com a mesma pontuação, estas 

realizarão a final. 

➢ Na fase classificatória, quando na chave houver 03 (três) ou mais equipes 

que terminarem empatadas, o desempate far-se-á pelos seguintes critérios, em 

ordem sucessiva de eliminação como segue: 

a) Maior coeficiente de gols apurados em todos os jogos do grupo na fase. 

b) Maior número de gols pró apurados em todos os jogos do grupo na fase. 

c) Menor número de gols contra apurados em todos os jogos do grupo na fase. 

d) Sorteio. 

 

Capítulo IX – Das premiações: 

 

Artigo 26º - As premiações serão feitas em dinheiro, troféus e medalhas, seguindo o 

os critérios elencados abaixo: 

✓ Beach soccer masculino será 500 reais para o campeão; 

✓ Beach soccer feminino será 500 reais para a campeã; 

✓ Corrida com bola Masculino será de 200 reais para o campeão;   

✓ Corrida com bola Feminino será 200 reais para a campeã; 

✓ Circuito Masculino será de 200 reais para o campeão;  

✓ Circuito Feminino será 200 reais para a campeã; 

✓ Dama Masculino será de 150 reais para a campeão;  

✓ Dama Feminina será de 150 reais para a campeã; 

✓ Dominó Masculino será de 150 reais para a campeão; 

✓ Dominó Feminina será de 150 reais para a campeã. 

 

Artigo 27º - A escola que estiver melhor organizada ganhará uma caixa de som 

AMVOX 330W RMS.  

  

Os Jogos Municipal da modalidade - RESSIGNIFICAR, REVIVER e RECONECTAR 

serão realizados na arena municipal, localizada na Rua de Vivência.  

 

 

 



 

 

LOCAL:  ARENA MUNICIPAL 

 
Relação de participante por escola: 

 

Nº NOME DA ESCOLA CICLO  

1.    

2.    

3.    

4.    

5.    

6.    

7.    

8.    

9.    

10.    

11.    

12.    

13.    

14.    

15.    

16.    

17.    

18.    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ESCOLA: _______________________________________________ 

MODALIDADE (MASCULINO): 

N

Nº. 

Alunos-Atletas (nome completo) CICLO 

0

1 

  

0

2 

  

0

3 

  

0

4 

  

0

5 

  

0

6 

   

0

7 

  

0

8 

  

0

9 

  

1

10 

  

MODALIDADE (FEMININO): 

                                      

 

____________________________________________________ 

PROFESSOR RESPONSÁVEL. 

N

º. 

Alunos-Atletas (nome completo) CICLO 

0

1 

  

0

2 

  

0

3 

  

0

4 

  

0

5 

  

0

6 

  

0

7 

  

0

8 

  

0

9 

  

1

10 

  



 

 

 
 

 

 

 

 

JOGOS DA EJAI – 2022 

 

N

Nº 

Alunos-Atletas (nome completo) CICLO 

0

1 

  

0

2 

  

0

3 

  

0

4 

  

0

5 

  

0

6 

   

0

7 

  

0

8 

  

0

9 

  

1

0 

  

1

1 

  

1

2 

  

1

3 

  

1

4 

  

1

5 

  

1

6 

  

1

7 

  

1

8 

  

1

9 

  

2

10 

  

 
 
 
 



 

 

 

 

 

FICHA DE VOTAÇÃO DO GAROTA EJAI -2022 
 

NOME DO JURADO: ________________________________________________________ 

(notas de 5 a 10) 

 

N

Nº 

 

CANDIDATO 

 

ESCOLA 

Critérios de avaliação NOTA 

FINAL SIMPATIA ELEGANCIA 

NA 

PASSARELA 

DESENVOLTURA CARISMA 

0

1 

       

0

2 

       

0

3 

       

0

4 

       

0

5 

       

0

6 

       

0

7 

       

0

8 

       

0

9 

       

1

0 

       

1

1 

       

1

2 

       

1

3 

       

1

4 

       

1

5 

       

 

 

______ de Dezembro de 2021 - ASSINATURA DO JURADO (A) 

__________________________________________________________  

 

Critérios de desempate:  

1° Quesito - Desenvoltura  

2° Quesito - Simpatia 

3° Quesito - Carisma 

4° Quesito – Elegância Na Passarela 


